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Contatos:

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EXTRATO DO CONTRATO 047/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 057/2021
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Maquea&Maquea Ltda. –EPP.
OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios, para o ano letivo de 2021, destinados a 
atender as necessidades dos alunos matriculados na Rede Municipal de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental do Município de Santa Rita do Pardo/MS.
VIGÊNCIA: 18de Maiode 2022 a 18 de Julho de 2022.
Valor: R$ 14.555,00 (quatorze mil quinhentos e cinquenta cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0077.2.017– Manutenção da Merenda Escolar Infantil Creche
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.306.0077-2.016 – Manutenção da Merenda Escolar Fundamental
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0077.2.020– Manutenção da Merenda Escolar Infantil Pré Escola
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
DATA: 18de Maio de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeidapela Contratante 
Sr. Fernando Henrique Ferreira Maquea Polo pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 048/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 057/2021
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: I.A Campagna Junior & Cia. Ltda.
OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios, para o ano letivo de 2021, destinados a 
atender as necessidades dos alunos matriculados na Rede Municipal de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental do Município de Santa Rita do Pardo/MS.
VIGÊNCIA: 18de Maio de 2022 a 18 de Julho de 2022
Valor: R$38.315,70 (trinta e oito mil trezentos e quinze reais e setenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0077.2.017– Manutenção da Merenda Escolar Infantil Creche
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.306.0077-2.016 – Manutenção da Merenda Escolar Fundamental
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0077.2.020– Manutenção da Merenda Escolar Infantil Pré Escola
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
DATA: 18de Maio de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante 
Sr. Izolito Amador Campagna Junior pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 049/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 057/2021
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Home Nutri Comércio de Alimentos e Nutrição EIRELI.
OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios, para o ano letivo de 2021, destinados a 
atender as necessidades dos alunos matriculados na Rede Municipal de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental do Município de Santa Rita do Pardo/MS.
VIGÊNCIA: 18 de Maio de 2022 a 18 de Julho de 2022.
Valor: R$ 49.888,38 (quarenta e nove mil oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e oito 

centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0077.2.017– Manutenção da Merenda Escolar Infantil Creche
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.306.0077-2.016 – Manutenção da Merenda Escolar Fundamental
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0077.2.020– Manutenção da Merenda Escolar Infantil Pré Escola
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
DATA: 18 de Maio de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeidapela Contratante 
Sr. Kaique Pietro da Silva Caluxpela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 050/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 057/2021
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: TSS Transportes Comércio Importação e Exportação Ltda. –EPP.
OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios, para o ano letivo de 2021, destinados a 
atender as necessidades dos alunos matriculados na Rede Municipal de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental do Município de Santa Rita do Pardo/MS.
VIGÊNCIA: 18 de Maio de 2022 a 18 de Julho de 2022.
Valor: R$ 126.775,75 (cento e vinte e seis mil setecentos e setenta e cinco reais e setenta 
e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0077.2.017– Manutenção da Merenda Escolar Infantil Creche
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.306.0077-2.016 – Manutenção da Merenda Escolar Fundamental
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0077.2.020– Manutenção da Merenda Escolar Infantil Pré Escola
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
DATA: 18 de Maio de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeidapela Contratante 
Sr. Celso Rodrigues Ferreirapela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 052/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Guará Comércio de Veículos Ltda.
OBJETO: Aquisição de 03 veículos sendo,1 (um) Veículo Zero KM, Tipo PICK UP,Cor 
Branca cabine dupla, Flex, Fabricação Nacional/Mercosul, Tração 4X2, e demais especi-
ficações constantes no Termo de Referência; 02 (dois) Veículos Zero KM, Modelo Hatch, 
Cor Branca, Flex, Fabricação Nacional/Mercosul.
VIGÊNCIA: 23 de Maio de 2022 a 18 de Julho de 2022.
Valor: R$ 111.500,00 (cento onze mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Despesa: 98
Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 03.13 – Secretaria de Saúde Pública - SESP
Funcional: 10.305.0019 – Atendimento a Rede Básica de Saúde
Proj/Ativ.: 02.026 – Bloco Epidemiologia e Controle de Endemias
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
Cat. Econ.: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Despesa: 73
Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 03.13 – Secretaria de Saúde Pública - SESP
Funcional: 10.302.0019 – Atendimento a Rede Básica de Saúde
Proj/Ativ.: 02.024 – Bloco Média e Alta Complexidade - MAC
Cat. Econ.: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
DATA: 23 de Maio de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sra. Maria Angélica Benetasso pela Contratante 
Sr. Carlos Eduardo Nunes de Mamã Fernandes pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 053/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: kampai Motors Ltda.
OBJETO: Aquisição de 03 veículos sendo,1 (um) Veículo Zero KM, Tipo PICK UP,Cor 
Branca cabine dupla, Flex, Fabricação Nacional/Mercosul, Tração 4X2, e demais especi-
ficações constantes no Termo de Referência; 02 (dois) Veículos Zero KM, Modelo Hatch, 
Cor Branca, Flex, Fabricação Nacional/Mercosul.
VIGÊNCIA: 23 de Maio de 2022 a 18 de Julho de 2022.
Valor: R$ 199.600,00 (cento noventa nove mil e seiscentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Despesa: 98
Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 03.13 – Secretaria de Saúde Pública - SESP
Funcional: 10.305.0019 – Atendimento a Rede Básica de Saúde
Proj/Ativ.: 02.026 – Bloco Epidemiologia e Controle de Endemias
Cat. Econ.: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Despesa: 73
Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 03.13 – Secretaria de Saúde Pública - SESP
Funcional: 10.302.0019 – Atendimento a Rede Básica de Saúde
Proj/Ativ.: 02.024 – Bloco Média e Alta Complexidade - MAC
Cat. Econ.: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
DATA: 23 de Maio de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sra. Maria Angélica Benetasso pela Contratante 
Sr. Carlos Eduardo Nunes de Mamã Fernandes pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 051/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Empresa Estrutural Construtora Ltda. - ME.
OBJETO: Contratação de empresa para a construção de piso em concreto armado e po-
lido para futura instalação de quadras de: futebol Society e Basquetebol no bairro Novo 
Horizonte II, neste município.
VIGÊNCIA: 18 de Maio de 2022 a 18 de Julho de 2022.
Valor: R$ 177.270,84 (cento setenta sete mil duzentos e setenta reais e oitenta e quatro 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Des. Econômico SEIMADE
Funcional: 26.782.0016 Preservação de Patrimônio Publico
Atividade: Pavimentação, Drenagem e Outras Obras de Urbanição
DATA: 23 de Maio de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante 
Sr. Erson Gomes de Azevedo pela Contratada

CONVOCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 040/2022
TOMADA DE PREÇO: 04/2022
Objeto: Contratação empresa para a prestação de serviços para realização da obra de 
reprogramação para término do prédio destinado as  policias civil e militar, neste municí-
pio, conforme descrito no estudo técnico preliminar, termo de referência, memorial des-
critivo, projetos e demais anexos do Edital, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura - SEIMADE. 
A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo - MS, por intermédio de sua Comissão 
Permanente de Licitações e Julgamentos, convoca a empresa habilitada: Estrutural Cons-
trutora Ltda, inscrita no CNPJ: 05.556.275/0001-20, e os demais interessados, para com-

parecerem no dia 03 de Junho de 2022, às 11h00min (Horário Oficial do Estado do MS), 
na sede da Prefeitura de Santa Rita do Pardo-MS, situada na Rua Geraldo da Silva Souza, 
Centro, para darmos continuidade à sessão do certame iniciada no dia 05 de Maio de 
2022, informações pelo fone 67 3591 2509 ou através, do portal da transparência https://
www.santaritadopardo.ms.gov.br/, E-mail: licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br.
Rosimeire Guirado Angelo
Presidente CPLJ

DECRETO Nº106/2022, DE 26 DE MAIO DE 2022.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL DO PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO 
- MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito do Município de SANTA RITA DO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas através da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das atividades e dos serviços públicos 
prestados pelo Município; 
CONSIDERANDO a temporariedade e a excepcionalidade contida nas admissões a que 
se referem esta regulamentação;
D E C R E T A:
Art. 1.º Institui e nomeia Comissão Especial de Avaliação, composta por três (3) Servido-
res Municipais para que em conjunto, possam coordenar e supervisionar o Processo Sele-
tivo Simplificado, visando a seleção de pessoal para contratação por tempo determinado, 
visando atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, na função de 
MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR.
1.	 Maria de Fátima Munim Ferreira;
2.	 Suzana Fagundes dos Santos;
3.	 Ailton Francisco da Silva.
Art. 2.º Os Membros que compõem a presente Comissão não serão remunerados, e seus 
serviços declarados como relevantes aos interesses do município, sendo a comissão pre-
sidida pela primeira nominada no artigo anterior.
Art. 3º. Os casos omissos neste Decreto e não previstos no respectivo Edital serão resol-
vidos pela Comissão do Processo Seletivo.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 26 dias do mês de Maio de 2022. 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixa-
do no local de costume.
FERNANDA MARTINS FAUSTINO DE LIMA ALMEIDA
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO N.º 105/2022, DE 26 DE MAIO DE 2022.
“DESIGNADA NOMEAÇÃO PARA COMISSÃO PARA REALIZAÇÃO DO PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER À SECRETARIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas através da Lei Orgâ-
nica do Município,
DECRETA:
Artigo 1.º Fica constituída Comissão de Processo Seletivo Simplificado para designação 
e contratação temporária de PROFISSIONAL ENFERMEIRO E TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM, a qual ficará responsável pela execução do processo, compreendendo-se nessa 
competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a confecção dos editais de 
inscrição até a divulgação dos resultados e convocação dos candidatos.
Artigo. 2º.  A Comissão terá a seguinte composição:
Presidente:
Maria Angelica Benetasso 
Membros:
Priscila Rosa de Araújo Braga
Werika Soares de Souza
Artigo 3º. Os Membros da Comissão acompanharão toda a logística e a realização do 
processo, desde as inscrições até a divulgação dos resultados e julgamento de eventuais 
recursos.
Artigo 4º.  Todas as decisões referentes ao Processo Seletivo serão conduzidas pelos 
membros desta Comissão e aprovadas pelo Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo.
Artigo 5º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixa-
do no local de costume.
Gabinete do Prefeito, 26 de Maio de 2022.

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo, Mural de Publicidade 
e 
Diário Oficial do Município.
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL Nº 02/2.022

ABERTURA
O Município de Santa Rita do Pardo – MS, em razão de necessidade 
transitória, informa que está com vaga aberta a contratação por tempo 
determinado para as funções descrita no anexo II e III, para atuação 
na rede de saúde pública do Município de Santa Rita do Pardo – MS, 
para enfrentamento a Pandemia de COVID-19, conforme detalhamento 
abaixo, em conformidade com o art. 37, IX, da Constituição Federal, e 
artigos 80, incisos I e II, bem como 81, inciso III, ambos da Lei Com-
plementar Municipal nº 013/2007 (– Plano de Carreiras e Remunera-
ção da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo), de acordo com a 
delegação havida pelo Decreto nº 105/2.022 de 26 de Maio de 2.022, 
publicado no diário oficial do município, e amparado em excepcional 
interesse público devidamente reconhecido e com previsão legal em lei 
municipal, visando à contratação de profissionais da área de saúde, por 
seu Presidente, faz publicar o Edital de Abertura de Processo Seletivo 
Simplificado para a finalidade de seleção de pessoal, destinado à con-
tratação de pessoal, em caráter excepcional, por tempo determinado, 
que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital.
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O Processo Seletivo Simplificado será executado pela administração 
municipal, por intermédio de Comissão composta pelos servidores de-
signados através do Decreto nº 105/2.022, de 26 de Maio de 2022, pu-
blicado na Imprensa Oficial do Município, Jornal da Cidade.
O processo seletivo simplificado visa à contratação imediata de pesso-
al para a finalidade de contratação por tempo determinado, em caráter 
excepcional, em cargos de nível médio e superior, como descrito nos 
anexos deste Edital. Além das vagas existentes, os aprovados formarão 
cadastro, cujas convocações se darão de acordo com a necessidade e 
conveniência do Município.
O processo seletivo terá vigência de 12(doze) meses a partir da publi-
cação de homologação do resultado final, prorrogável por igual período 
a critério da Secretaria Municipal de Saúde Pública – SESP, ou até o 
preenchimento da vaga em regular concurso público de provas e títulos 
a ser realizado pelo Município.
Havendo o preenchimento da vaga por profissional habilitado através 
de concurso público a ser realizado pelo Município encerrar-se-á o vín-
culo contratual entre o Município e o Contratado através deste processo 
seletivo, sem qualquer direito que não aqueles previstos no contrato.
O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo Simpli-
ficado não gera, para o Município de Santa Rita do Pardo - MS, a obri-
gatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação 
gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na contratação, 
a depender da sua habilitação ou não no Processo Seletivo realizado.
Durante a realização do Processo Seletivo Simplificado serão obser-
vados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, 
“caput”, da Constituição da República.
O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado 
integralmente no painel de publicações oficiais da Prefeitura Munici-
pal, sendo o seu extrato veiculado, ao menos uma vez, em jornal de 
circulação regional, no mínimo cinco dias antes do encerramento das 
inscrições.http://www.portaljornaldacidade.com.br.
Os demais atos e decisões, inerente ao presente Processo Seletivo Sim-
plificado, serão publicados no painel de publicações oficiais da Prefei-
tura Municipal e em meio eletrônico.
Os prazos definidos neste Edital observarão os dias úteis e não úteis.
O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e 
entrevista dos candidatos pela Comissão, conforme critérios definidos 
neste Edital.
O quantitativo de vagas por cargo, pré-requisitos e descrição sumária 
das atividades encontra-se descrito nos anexos deste Edital.
DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições e a conferência dos documentos aludidos neste edital, 
serão realizados nos dias 27/05/2.022 e 30/05/2.022, das 07h às 12h 
horário oficial de Mato Grosso do Sul, na Secretaria de Saúde Pública, 
localizada no Centro Político Administrativo Geraldo Martins, situada 
à Rua Geraldo da Silva Souza, S/N– Centro – Santa Rita do Pardo – 
MS. Somente serão aceitas inscrições por procuração com firma reco-
nhecida. 
No ato da realização da inscrição, o candidato deverá apresentar, à Co-
missão Executora, cópias legíveis e respectivos originais, dos seguintes 
documentos: 
● Curriculum vitae (atualizado) com todas as comprovações de experi-
ência no cargo/função; (Anexos I e II)
● Cópia do CPF; 
● Cópia da carteira de identidade (RG); 
● Certificado devidamente registrado, de conclusão de ensino superior, 
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação (MEC), quando for o caso;
● Carteira de registro no respectivo Conselho de Classe do Estado de 
Mato Grosso do Sul, quando for o caso;
● Declaração de órgão público e comprovantes de cursos e capacita-
ções em serviços compatíveis com os pretendidos pelo Município;
● Comprovante de endereço atualizado; 
No ato da inscrição o candidato deverá protocolar a documentação 
exigida na Secretaria Municipal de Saúde Pública, no endereço acima 
citado. 
Não será cobrada nenhuma taxa no ato da inscrição. A documentação 
completa entregue dentro do prazo especificado será analisada por 

equipe técnica deste Município. Dentre os candidatos que cumprirem 
os requisitos mínimos exigidos neste edital, serão selecionados e con-
vocados para entrevista. 
ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTA-
DO PRELIMINAR
No prazo máximo de até três dias após o termino das inscrições, a Co-
missão deverá proceder à convocação dos candidatos habilitados na 
análise de curriculuns. 
Para os candidatos pré aprovados na análise de curriculum , as entrevis-
tas ocorrerão na sede Administrativa do Município, no Centro Político-
-Administrativo Geraldo Martins, mediante prévia convocação;
A relação dos candidatos habilitados após entrevista será publicado e 
divulgado na Imprensa Oficial do Município, através do Diário Oficial 
Jornal da Cidade, e no portal http://www.portaljornaldacidade.com.br., 
nas publicações oficiais deste Município.
Apenas serão encaminhados para admissão os candidatos aprovados 
no Exame Médico Pré-admissional. Os exames médicos, de caráter eli-
minatório para efeito de admissão, são soberanos e em face deles não 
caberá qualquer recurso.
Homologado o resultado final, com a seleção dos candidatos aprova-
dos, será autorizada a contratação pelo Prefeito, sendo convocados os 
candidatos para no prazo de 03(Três) dias, prorrogável uma única vez, 
a critério da Administração, comprovar o atendimento das seguintes 
condições exigidas neste edital, quando também passará a fluir o prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado.
Além dos requisitos previstos neste Edital, são requisitos básicos para 
admissão do candidato:
Ser brasileiro, ou, se estrangeiro, estar no gozo de seus direitos, na for-
ma da lei, devendo em qualquer caso estar no pleno exercício dos direi-
tos civis e políticos;
Ter idade mínima de 18 anos, e estar em dia com as obrigações eleito-
rais e, em caso de candidato do sexo masculino, também com os mili-
tares;
Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo e apresentar a 
seguinte documentação: 
a) Fotocópia da Cédula de Identidade; 
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.; 
c) Fotocópia Certidão de Casamento (se for o caso); 
d) Fotocópia Certidão de Nascimento dos dependentes (se possuir); 
e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Jus-
tiça Eleitoral; 
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorpora-
ção (se for do sexo masculino); 
g) Laudo Médico;
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Certificado e/ou do registro no órgão de classe competente;
j) Declaração de não acumulação de cargos; 
k) Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibi-
lizado pelo Município.
l) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito); 
m) Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe, quando for o 
caso;
n) Fotocópia Comprovante de endereço; 
o) 01 fotografia 3x4, recente, tirada de frente; 
p) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justi-
ça Estadual e Federal do domicílio do convocado; 
q) Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
Não ter outro vínculo trabalhista ou acadêmico que seja conflitante com 
sua função e horário de trabalho no Município;
Não ocupar quaisquer cargos públicos, com exceção daqueles permiti-
dos por lei, para que não haja acumulação ilegal de cargos, bem como 
não percebam aposentadoria de nenhuma entidade pública;
A convocação do candidato habilitado será realizada pessoalmente ou 
por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a 
certeza da ciência do interessado.
Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não 
atendimento das condições exigidas para a contratação serão convoca-
dos os demais habilitados.
O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 
12(doze) meses, prorrogável, uma única vez, por igual período.
No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo 
a rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tem-
po remanescente, os demais candidatos habilitados.
DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA DE TRABALHO 
A remuneração e a jornada de trabalho estão especificadas nos anexos 
deste Edital.
DO PRAZO DO CONTRATO 
O prazo do contrato poderá ser de até 12 meses, prorrogável por igual 
período.
Havendo o preenchimento da vaga por profissional habilitado atra-
vés de concurso público a ser realizado pelo município, o Município 
reserva-se ao direito de encerrar de imediato o vínculo contratual do 
servidor contratado através deste processo seletivo.
DISPOSIÇÕES GERAIS
Não serão fornecidos qualquer documento comprobatório de habilita-
ção do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.
Os candidatos aprovados e habilitados deverão manter atualizados os 
seus endereços.
Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse 
público, poderá haver a readequação das condições definidas inicial-
mente no edital, conforme dispuser a legislação local. Os casos omissos 
e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.
Considerando que o número de vagas, proporcionalmente, é insuficien-

te para a aplicação do percentual estabelecido na lei federal nº 8.112/90 
(que assegura para as pessoas com deficiência até 20%), não haverá 
reserva de vagas para deficientes, notadamente porque não se trata de 
concurso.
Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário 
das 07h00minh às 12:00h Horário oficial de Mato Grosso do Sul, na 
Secretaria Municipal de Saúde Pública, sito à Rua Geraldo da Silva 
Souza,S/N, Centro, Santa Rita do Pardo – MS,  pelo telefone (67) 3591-
1621.

Santa Rita do Pardo, 26 de Maio de 2.022.

MARIA ANGELICA BENETASSO
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Decreto nº 105/2.022

 
 
 

 
 
 

ANEXO I 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
DE SANTA RITA DO PARDO-MS - SESP Nº 02/2.022. 

 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

Cargo 
 

Nº da inscrição Data da inscrição 

Nome do Candidato 
 
Documento de Identidade  Órgão Expedidor:  

 
CPF nº  
 

Telefone: Email: 

Endereço  
 

Bairro 

Município; 
 
 

Curriculum vitae  
 

Nome do Candidato: _____________________________________________ 
 
 
Títulos (descrição do título/Experiência profissional) Quantidade - Horas 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do responsável pela inscrição  

 
 

 
 
 

 
ANEXO II 

 
 
 
 

NÍVEL MÉDIO 
VAGAS CARGO/CARGA 

HORÁRIA/CLAS
SE/VALOR 

PRÉ-REQUISITO DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

05 VAGAS  

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

40H 
C / R$ 1.704,05 

NIVEL MEDIO 
COMPLETO E 

CAPACITAÇAO 
PROFISSIONAL 

ESPECIFICA 
PARA 

EXERCICIO DA 
FUNÇAO 

Assistir ao Enfermeiro no planejamento, 
programação e orientação das atividades de 
enfermagem, na prestação de cuidados 
diretos de enfermagem em estado grave, na 
prevenção e no controle sistemático da 
infecção hospitalar, na prevenção e controle 
de danos físicos que possam ser causados a 
pacientes durante a assistência de saúde; 
Executar atividades de assistência de 
enfermagem na saúde do idoso, do adulto, da 
mulher, do adolescente, da criança e do 
recém-nascido, excetuadas as privativas do 
Enfermeiro; Prestar cuidados de enfermagem 
pré e pós operatórios; Circular em sala de 
cirurgia e instrumentar; Executar atividades 
de desinfecção e esterilização; Organizar o 
ambiente de trabalho e dar continuidade aos 
plantões; Trabalhar em conformidade às boas 
práticas, normas e procedimentos de 
biossegurança; Realizar demais atividades 
inerentes ao cargo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

ANEXO III 
 
 
 

 
NÍVEL SUPERIOR 

VAGAS CARGO/CARGA 
HORÁRIA/CLAS

SE/VALOR 

PRÉ-REQUISITO DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

02 VAGAS  
ENFERMEIRO 

40H 
G / R$ 3.767,47 

ENSINO 
SUPERIOR 

COMPLETO COM 
REGISTRO NO 
CONSELHO DA 

CATEGORIA 
PROFISSIONAL 

 

Planejar, organizar, coordenar e avaliar as 
atividades técnicas e auxiliares de 
enfermagem nas unidades assistenciais; 
Elaborar, executar e participar dos eventos de 
capacitação da equipe de enfermagem; 
Implementar ações para a promoção da 
saúde; Participar da elaboração e execução 
de planos assistenciais de saúde do idoso, do 
adulto, do adolescente, da mulher e da 
criança nos âmbitos hospitalar e 
ambulatorial; Prestar assistência direta aos 
pacientes de maior complexidade técnica, 
graves com risco de morte e/ou que exijam 
conhecimentos de base científica e 
capacidade de tomar decisões imediatas; 
Participar e atuar nos programas de 
prevenção e controle sistemático de infecção 
hospitalar; Realizar e participar da prevenção 
e controle sistemático de danos que possam 
ser causadas aos pacientes durante a 
assistência de enfermagem; Participar das 
ações de saúde no âmbito do território do 
Município; realizar quando necessário 
remoções de pacientes para as referencias ou 
atendimentos de urgência e emergência; 
Realizar demais atividades inerentes ao 
cargo. 

 
 
 
 


